
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00019, DE 22 DE MAIO DE 2020

Aprova os orçamentos das Seções
Judiciárias dos Estados do Rio de Janeiro
e Espírito Santo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA
REGIÃO, no uso de suas atribuições e considerando os créditos transferidos até o dia
19 de maio de 2020, pelo Conselho da Justiça Federal, para execução dos Programas
de Trabalho da Justiça Federal de Primeira Instância no âmbito deste Tribunal, na
forma do disposto na Lei nº 13.978 de 17 de janeiro de 2020 (LOA 2020), RESOLVE:

Art. 1º. Ficam aprovados, de acordo com a programação constante dos
Anexos I e II da presente Resolução, os Orçamentos das Seções Judiciárias
Jurisdicionadas a este Tribunal, para o exercício financeiro de 2020.

Art. 2º. Cabe à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças deste
Tribunal promover o detalhamento da programação aprovada de acordo com os
procedimentos do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
- SIAFI.

Art. 3º. As Seções Judiciárias podem, em épocas próprias, submeter à
apreciação do TRF solicitações de créditos suplementares para as dotações que,
comprovadamente, se apresentem insuficientes, nos termos das normas que regem a
matéria.

Art. 4º. A liberação de recursos financeiros para atender a programação
aprovada tomará por base as programações financeiras elaboradas pelas Seções
Judiciárias e encaminhadas à Secretaria de Planejamento Orçamento e Finanças deste
Tribunal, bem como os lançamentos realizados no sistema SIAFI (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal), em observância aos termos da
Resolução nº 615, de 30 de dezembro de 2019, do Conselho da Justiça Federal.

Art. 5º. Assolicitações de recursos financeiros referentes às dotações
orçamentárias relativas aos contratos firmados em 26 de dezembro de 2014, com a
Caixa Econômica Federal, e em 27 de janeiro de 2015, com o Banco do Brasil, deverão
observar os mesmos procedimentos estabelecidos por intermédio da Resolução nº
615, de 30 de dezembro de 2019, do Conselho da Justiça Federal.

Art. 6º. Na hipótese de descumprimento do estabelecido nos itens IV e V
não haverá liberação de recursos financeiros.

Art. 7º. As Seções Judiciárias deverão observar, na execução orçamentária
e financeira, as alterações introduzidas pela Lei nº 13.983, de 03 de abril de 2020, que
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promoveu modificações na Lei 13.898, de 11 de novembro de 2019 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO/2020), entre elas, a alteração do artigo 62, bem como a inclusão
dos artigos 62-A e 62-B.

Art. 8º. Para melhor desempenho e coordenação, as Seções Judiciárias
deverão manter estreito entrosamento com os Órgãos Técnicos do Tribunal, visando a
uma execução orçamentária e financeira perfeitamente ajustada às normas que regem
a matéria.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

REIS FRIEDE
Presidente
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ANEXO I

ORÇAMENTO ATUAL - EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

UNIDADE GESTORA: 090016 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

TOTAL DA UNIDADE (R$): 1.217.709.999,67

 PROGRAMA

0033 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 1.214.292.560,67

0903 3.417.439,00

FUNÇÃO

02 JUDICIÁRIA 1.001.792.560,67

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 212.500.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 3.417.439,00

SUBFUNÇÃO

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 72.915.478,67

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 742.014.197,00

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 212.500.000,00

301 ATENÇÃO BÁSICA 10.793.700,00

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 41.669.185,00

845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 3.417.439,00

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 134.400.000,00

 

GRUPO DE DEPESA

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.082.890.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 129.331.624,67

4 INVESTIMENTOS 5.488.375,00

FONTE

100 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 979.217.616,67

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 870.390.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.339.241,67

INVESTIMENTOS 5.488.375,00

127 CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIÁRIO 15.198.683,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.198.683,00

151 RECURSOS LIVRES DA SEGURIDADE SOCIAL 10.793.700,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.793.700,00

156 CONTRIBUIÇÃO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 148.990.080,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 148.990.080,00

169 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 63.509.920,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 63.509.920,00

TOTAL 1.217.709.999,67

OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

T
R

F
2M

E
M

20
20

02
36

1A

Autenticado digitalmente por MARCIO COSTA VIDAL.
Documento Nº: 2847261.25787819-7573 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action?n=2847261.25787819-7573

T
R

F
2R

S
P

20
20

00
01

9A

Assinado digitalmente por ROY REIS FRIEDE.
Documento Nº: 2848883.25798667-6658 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2848883.25798667-6658



DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Recursos de todas as fontes -  R$

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO FUNC. 
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0033 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 1.214.292.560,67

ATIVIDADES

0033 20TP Pessoal Ativo da União 02 122 735.990.000,00

0033 20TP 0001 Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 735.540.000,00

F 1- PES 1 91 0 100 450.000,00

0033 2004
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, 
Militares e seus Dependentes

02 301 10.793.700,00

0033 2004 0001
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, 
Militares e seus Dependentes

S 3 - ODC 1 90 0 151 10.793.700,00

0033 212B
Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e 
seus Dependentes 02 331 41.669.185,00

0033 212B 0001
Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes

F 3 - ODC 1 90 0 100 41.669.185,00

0033 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 02 122 535.822,00

0033 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos F 3 - ODC 2 90 0 100 535.822,00

0033 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 232.734,00

0033 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 193.930,00

F 3 - ODC 1 91 0 100 38.804,00

0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 72.682.744,67

0033 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 57.484.061,67

F 3 - ODC 2 90 0 127 15.198.683,00

 

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0033 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 09 272 212.500.000,00

0033 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis S 1- PES 1 90 0 156 148.990.080,00

S 1- PES 1 90 0 169 63.509.920,00

0033 09HB
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio 
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 134.400.000,00

0033 09HB 0001
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

F 1- PES 0 91 0 100 134.400.000,00

PROJETOS

0033 11IM Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ 02 122 4.000.000,00

0033 11IM 3341 Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ F 4 - INV 2 90 0 100 4.000.000,00

0033 15T9 Reforma do Fórum Marilena Franco no Rio de Janeiro - RJ 02 122 1.488.375,00

0033 15T9 3341 Reforma dos Anexos I e II da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ F 4 - INV 2 90 0 100 1.488.375,00

0903  OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 3.417.439,00

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0903 00RC
Antecipação de pagamento de honorários periciais em ações que 
tramitem nos Juizados Especiais Federais nas quais o INSS seja parte

28 845 3.417.439,00

0903 00RC 0001
Antecipação de pagamento de honorários periciais em ações que tramitem 
nos Juizados Especiais Federais nas quais o INSS seja parte

F 3 - ODC 1 90 0 100 2.847.857,00

F 3 - ODC 1 91 0 100 569.582,00

 TOTAL 1.217.709.999,67
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ANEXO II

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

UNIDADE GESTORA: 090014 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

TOTAL DA UNIDADE: R$ 216.587.712,59

 PROGRAMA

0033 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 215.831.813,29

0903 755.899,30

FUNÇÃO

02 JUDICIÁRIA 185.731.813,29

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 30.100.000,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 755.899,30

SUBFUNÇÃO

061 AÇÃO JUDICIÁRIA 17.712.221,29

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 135.570.192,00

272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 30.100.000,00

301 ATENÇÃO BÁSICA 3.070.000,00

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 7.579.400,00

845 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 755.899,30

846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 21.800.000,00

 

GRUPO DE DEPESA

1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 187.260.000,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 29.227.712,59

4 INVESTIMENTOS 100.000,00

FONTE

100 RECURSOS ORDINÁRIOS 183.417.712,59

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 157.160.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.157.712,59

INVESTIMENTOS 100.000,00

151 RECURSOS LIVRES DA SEGURIDADE SOCIAL 3.070.000,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.070.000,00

156 CONTRIBUIÇÃO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL SERVIDOR 21.100.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.100.000,00

169 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO 9.000.000,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.000.000,00

TOTAL 216.587.712,59

OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
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DETALHAMENTO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

Recursos de todas as fontes -  R$

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO FUNC. 
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0033 PROGRAMA DE GESTÃO E MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 215.831.813,29

ATIVIDADES

0033 20TP Pessoal Ativo da União 02 122 135.360.000,00

0033 20TP 0001 Pessoal Ativo da União F 1- PES 1 90 0 100 135.320.000,00

F 1- PES 1 91 0 100 40.000,00

0033 2004
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, 
Militares e seus Dependentes

02 301 3.070.000,00

0033 2004 0001
Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, 
Militares e seus Dependentes

S 3 - ODC 1 90 0 151 3.070.000,00

0033 212B
Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e 
seus Dependentes

02 331 7.579.400,00

0033 212B 0001
Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus 
Dependentes

F 3 - ODC 1 90 0 100 7.579.400,00

0033 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos 02 122 210.192,00

0033 216H 0001 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos F 3 - ODC 2 90 0 100 210.192,00

0033 4224 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 02 061 31.897,00

0033 4224 0001 Assistência Jurídica a Pessoas Carentes F 3 - ODC 1 90 0 100 26.573,00

F 3 - ODC 1 91 0 100 5.324,00

0033 4257 Julgamento de Causas na Justiça Federal 02 061 17.680.324,29

0033 4257 0001 Julgamento de Causas na Justiça Federal F 3 - ODC 2 90 0 100 17.500.161,29

F 3 - ODC 2 91 0 100 80.163,00

F 4 - INV 2 90 0 100 100.000,00

 

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0033 0181 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 09 272 30.100.000,00

0033 0181 0001 Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis S 1- PES 1 90 0 156 21.100.000,00

S 1- PES 1 90 0 169 9.000.000,00

0033 09HB
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio 
do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

02 846 21.800.000,00

0033 09HB 0001
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

F 1- PES 0 91 0 100 21.800.000,00

0903  OPERAÇÕES ESPECIAIS: TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E AS DECORRENTES DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 755.899,30

OPERAÇÕES ESPECIAIS

0903 00RC
Antecipação de pagamento de honorários periciais em ações que 
tramitem nos Juizados Especiais Federais nas quais o INSS seja parte

28 845 755.899,30

0903 00RC 0001
Antecipação de pagamento de honorários periciais em ações que tramitem 
nos Juizados Especiais Federais nas quais o INSS seja parte

F 3 - ODC 1 90 0 100 629.909,54

F 3 - ODC 1 91 0 100 125.989,76

 TOTAL 216.587.712,59
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RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00020, DE 28 DE MAIO DE 2020

Altera a Resolução nº TRF2-RSP-
2020/00019, de 22 de maio de 2020, que
"Aprova os orçamentos das Seções
Judiciárias dos Estados do Rio de Janeiro
e Espírito Santo"

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA
REGIÃO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art.1º  Alterar o art. 5º da Resolução nº TRF2-RSP-2020/00019, de 22 de
maio de 2020, publicada no DOU, seção 1, do dia 26/05/2020, às fls 67 a 69, para
fazer constar o seguinte texto:

"Art. 5º As solicitações de recursos financeiros referentes às dotações
orçamentárias relativas aos contratos firmados em 26 de dezembro de 2014, com a
Caixa Econômica Federal, e em 27 de janeiro de 2015, com o Banco do Brasil, deverão
observar os mesmos procedimentos estabelecidos por intermédio da Resolução nº
615, de 30 de dezembro de 2019, do Conselho da Justiça Federal."

Art. 2º Alterar o art. 6º da referida Resolução, para fazer constar o seguinte
texto:  

"Art. 6º Na hipótese de descumprimento do estabelecido nos artigos 4º e
5º não haverá liberação de recursos financeiros."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigora na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

REIS FRIEDE
Presidente
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